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SUA EXCELENCIA

O PRESIDENTE DA COMISSAO
PARLAMENTAR DE SAUDE
DOUTOR JOSE DE MATOS ROSA

N/Ref.2 OBIO/0017/74/01/TR-BM Lisboa, 24 de Janeiro de 2017

Assunto: Projeto de diploma que regula o Ato em Satide - Proposta de Lei n.° 34/XI11/2.2.
Solicitagao de corregao do artigo 2° “Ato do Bidlogo”.

Exceléncia,

A Ordem dos Bidlogos vem por este meio expor a sua apreciagdo sobre o diploma que regula o Ato em Saude,

apresentando o que considera ser relevante e utilizando a seguinte sistematizagao:

l. Introdugéo

Il. Enquadramento geral

lll. Apreciagéo fundamentada

IV. Proposta de alteragéo a incluir no Diploma que regula o Ato em Satde
V. Consideragbes finais

VI. Contexto e critérios de elaboragéo do parecer

I. Introducédo

Numa sociedade em constante mudanga e com recursos financeiros limitados importa que o Ministério da
Saude, juntamente com todos o0s seus parceiros sociais, proceda a uma reflexdo sobre os objetivos do Sistema
Nacional de Salude (SNS) de forma a melhorar a adequacdo e a prestacdo de servigos a todos os cidadaos,
promovendo, assim, a eficiéncia, eficacia e seguranca dos cuidados prestados, sem nunca perder a centralidade

no utente. E assim imperativa a adequada qualificacéo dos profissionais de salde.
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Neste contexto, a Ordem dos Bidlogos reitera e sauda o Governo Portugués e as restantes Ordens Profissionais
de Saulde, pela presente iniciativa que permite compreender a realidade atual e construir um futuro inclusivo e

integrado para todos os profissionais com agdo no SNS em Portugal.

Il. Enquadramento Geral

Agregando os profissionais, bidlogos e bioquimicos a exercer atividade em saude, a Ordem dos Bi6logos criou o
Colégio de Biologia Humana e Saude (CBHS). Estabeleceu para isso a formagdo académica, minima de cinco
anos, e atividade profissional diferenciada e comprovada em saude, minima de quatro anos, a partir da qual um
profissional bidlogo, membro da Ordem dos Bidlogos, se pode tornar membro do CBHS. Ainda assim, seré a
obtengdo do grau de Especialista que confere a estes profissionais as competéncias exigidas para a

responsabilidade técnica, validagao e interpretacdo de analises/testes.

Reconhecendo a Ordem dos Bidlogos a necessidade crescente de especializagdo, aquisigao e atualizagdo de
competéncias, criou em 2007, os Titulos de Especialista em Analises Clinicas e em Genética Humana?,
garantindo a certificacdo dos seus profissionais no que se refere as competéncias pds-graduadas, estagios da
especialidade ou outros, formagdo em exercicio, devidamente comprovada por entidade idénea, e deste modo
poderem assumir responsabilidades como prestadores de cuidados em servigos de saude. Estes Titulos de
Especialidade foram oportunamente apresentados a Comissdo de Saude da Assembleia da Republica aquando
da sua criagéo, tendo ja sido atribuidos a um numero consideravel de Especialistas. Cumprindo as exigéncias da
European Society of Human Reprodution and Embryology foi de igual modo feito o alargamento do processo a
area da Embriologia/Reprodugéo Humana, processo esse a decorrer desde 2015, em estreita colaboragdo com
a Segao de Embriologistas Clinicos da Sociedade Portuguesa de Medicina da Reprodugéo e que resultard na
atribuicdo em 2017 dos primeiros Titulos de Especialista em Embriologia/Reprodugéo Humana.

Também no sentido de ajustar o Regulamento de Atribuicdo dos Titulos de Especialidade do CBHS a
especialidade europeia em Andlises Clinicas, atribuida pela European Federation of Clinical Chemistry and
Laboratory Medicine (EFLM) - Syllabus EC4%, e & recentemente criada especialidade europeia em Genética
Clinica Laboratorial, atribuida pela European Society of Human Genetics - Clinical Laboratory Genetics®, a
Ordem dos Bidlogos efetuou a sua revisao*, cumprindo assim as exigéncias estabelecidas a nivel europeu para

ambas as especialidades. O Regulamento em causa foi revisto com base no novo Estatuto da Ordem dos

* Regulamento n° 74/2007, Diario de Republica 2.2 série, n.° 86 de 4 de Maio; https://dre.pt/application/file/a/2329202

2 Syllabus EC4 vs4 - Clin Chem Lab Med. 2012 Aug;50(8):1317-28; http://www.uems-sim.org/uems/01-PDF/BB_2012May_Final.pdf

3 European registered Clinical Laboratory Geneticist (ErCLG) - Core curriculum;
https:/fwww.eshg.org/fileadmin/eshg/EBMG/CLG/Core-Curriculum 2016.pdf

4 Regulamento n° 87/2016, Diario da Republica 2.° série, n.° 18 de 27 de janeiro__https://dre.pt/application/file/a/73320607
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Bidlogos, ao abrigo da lei que estabelece o regime juridico de criagdo, organiza¢do e funcionamento das
associacdes publicas profissionais, encontrando-se agora claramente expressa a atribuicdo dos titulos de
especialidade pelo CBHS da Ordem dos Bidlogos em Analises Clinicas, Genética Humana e

Emobriologia/Reproducdo Humana.

Il Apreciagdo Fundamentada

A presente aprecia¢do fundamentada remete, também, para o anteriormente exposto na pronincia da Ordem
dos Bitlogos enviada no dia 23 de julho ao Exmo. Sr. Doutor Fernando Araujo, Secretario de Estado Adjunto e
da Saude.

Face ao exposto, particularizamos o seguinte:

Sinopse, ponto 1:

A avaliagéo, interpretagdo e validagdo de resultados é ja uma competéncia reconhecida por lei a Bidlogos, Bioquimicos e
Farmacéuticos, Técnicos Superiores de Saude, muitos deles a exercer fungdes, ha mais de 30 anos, nos laboratérios do Sistema
Nacional de Satde pelo que nos parece fazer sentido que o “ato do Bi6logo”, a aplicar aos futuros especialistas em saude da

Ordem dos Bidlogos, contemple as mesmas competéncias.

1. Existem atualmente em fungdes no SNS profissionais com trinta, ou mais anos de atividade profissional
(bi6logos, bioquimicos e farmacéuticos, Técnicos Superiores de Saude (TSS) dos ramos de laboratério
e de genética), que possuem exatamente as mesmas competéncias de avaliagdo, interpretagéo e
validagdo de resultados laboratoriais, de andlises clinicas e de genética. Esses profissionais estao
devidamente regulamentados pelo Regime Juridico da Carreira dos TSS %978 cuja formagéo
académica e profissionalizante (estagios de especialidade de trés e quatro anos, em genética ou
laboratdrio, respetivamente) cumpre ainda todos os requisitos exigidos pelos Processos de Formagédo e
Registo dos Especialistas Europeus em Genética Humana e em Laboratério Clinico. Esta legislagéo
consagra na alinea b) do ponto 1 do artigo 19.° do Decreto-lei n.° 501/99 de 19 de novembro que “ A
avaliagao, interpretagdo e validagao de resultados e seu controlo da qualidade’ e na alinea b) do
ponto 1 do artigo 17.° do Decreto-lei n.° 414/91 de 22 de outubro que “A avaliagdo e interpretagado de
resultados e seu controlo da qualidade’, séo fungdes dos profissionais das categorias dos ramos de

laboratério e de genética. E de salientar ainda que s&o competéncias destes profissionais (bidlogos,

5 Decreto-Lei n.° 414/71, Diario do Governo Série |, n.° 228/1971 de 27 de setembro

6 Decreto-Lei n.° 414/91, Diario da Republica Série I-A, n.° 243/1991 de 22 de outubro

7 Decreto-Lei n.° 501/99, Diario da Republica Série I-A, n.°270/1999 de 19 de novembro
8 Portaria n.° 796/94, Diario da Republica Série I-B, n.° 207/1994 de 07 de setembro
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bioquimicos e farmacéuticos, Técnicos Superiores de Saude dos ramos de laboratério e de genética) “A

responsabilidade por sectores ou unidades de servigo’.

Sinopse, ponto 2:

A “validagao técnica” é uma atividade transversal desenvolvida quer por especialistas (estes com nove (9) anos de formagao e
quatro (4) de especializagéo tutelada - Bidlogos, Bioquimicos, Farmacéuticos, Médicos), quer por técnicos com apenas quatro
(4) anos de formagdo superior e sem especializagdo profissional tutelada. A proposta de limitagdo da competéncia de

“validagdo” substituindo-a por “validagéo técnica” no “ato do Bi6logo” é redutora, discriminatéria e néo razio de existir.

2. O termo “validag&o técnica” é uma atividade transversal desenvolvida no exercicio da autonomia técnica
afeta aos varios grupos profissionais (Técnicos de Diagndstico e Terapéutica (TDT), Técnicos
Superiores de Saude (TSS) e Médicos) que desenvolvem a sua atividade laboratorial em
complementaridade funcional. Estes profissionais sdo os Unicos responsaveis no ambito das suas
funcBes pela concegao, organizagao, execucao e avaliacao final dos procedimentos técnicos. E por isso
que o ato de validagéo técnica para além de efetuado por profissionais especialistas, de diferentes
formaces (bidlogos, bioquimicos e farmacéuticos — TSS e Médicos Patologistas Clinicos) com nove
anos de formagéo especializada (cinco anos de formagdo académica, seguidos de quatro anos de
estagio tutelado) é também realizado por técnicos de anélises clinicas e salde publica (TDT) (alinea a
do artigo 5.°, Decreto-Lei n.° 564/99 de 21 de dezembro,) cuja carteira profissional é atribuida pela
ACSS apods conclusdo de formagéo de nivel superior de quatro anos (1° ciclo), sem necessidade de

efetuar qualquer formacg&o adicional de 2° ciclo ou especializacdo profissional tutelada.

Sinopse, ponto 3:
A proposta de Lei que regula o Ato em Saude so refletira o ordenamento legislativo e a pratica atuais se atribuir as mesmas
competéncias de validagao e interpretagio de resultados, no que diz respeito aos testes genéticos, aos profissionais da Ordem

dos Bidlogos e aos profissionais da Ordem dos Farmacéuticos.

3. A Ordem dos Bitlogos relembra ainda que a defini¢do do ato de validacao de testes de genética
médica se encontra claramente definido na Portaria n.° 167/2014 de 21 de agosto®. Esta portaria
consagra na alinea 1 do artigo 5.° que “Os resultados dos exames efetuados por cada laboratorio
devem constar de relatério validado pelo diretor técnico ou por licenciado em medicina, biologia,
bioquimica, ciéncias farmacéuticas ou em d&rea cientifica afim com contetdo curricular
relevante/adequado, com formagdo especifica em genética médica laboratorial oficialmente
reconhecida e, pelo menos, trés anos de experiéncia laboratorial na realizagdo de testes de genética

médica nas valéncias do laboratério — genética molecular, genética bioquimica ou

9 Portaria n.° 167/2014, Diario da Republica 1.° série, n.° 160/2014 de 21 de agosto
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citogenética/citogenética molecular —, no qual o diretor técnico delegue fungdes, nos termos do
regulamento interno.”, competéncia que também é reconhecida aos profissionais que possuem o titulo
de especialista europeu em genética clinica laboratorial (ErCLG) conferida pelo European Board of
Medical Genetics da European Society of Human Genetics'® nos restantes paises da unido europeia.

Refere ainda a Portaria que a Dire¢do Técnica dos Laboratérios de Genética Médica é confiada a estes

profissionais.

Sinopse, ponto 4:

Os Titulos de Especialidade em Analises Clinicas, em Genética Humana e em Embriologia/Reprodugdo Humana do Colégio de
Biologia Humana e Saude da Ordem dos Bi6logos encontram-se harmonizados com os requisitos exigidos para os profissionais
especialistas das respetivas sociedades europeias. Existem neste momento dezenas de especialistas portugueses em Genética
Humana (Bidlogos e Bioquimicos) com a certificagao europeia concedida pela European Society of Human Genetics. Para além
disso, a Ordem dos Bidlogos ja se encontra registada no Sistema de Informagdo do Mercado Interno (IMI - Internal Market

Information System) da Comissao Europeia.

4. Mais ainda a Ordem dos Bitlogos demonstrou, em parecer enviado ao Exmo. Sr. Doutor Fernando
Araujo, Secretario de Estado Adjunto e da Salde, aquando da consulta direta para apreciagcdo do
projeto de diploma em questdo, que os Titulos de Especialidade em Analises Clinicas, em Genética
Humana e em Embriologia/Reprodugdo Humana do Colégio de Biologia Humana e Saude da Ordem
dos Bidlogos, se encontram totalmente harmonizados com os requisitos exigidos pelos Processos de
Registo Europeu dos profissionais especialistas de Laboratorio Clinico, Genética Humana e
Embriologia/Reproducdo Humana das respetivas sociedades europeias.

Em relag&o aos profissionais especialistas em Analises Clinicas, a Ordem dos Bi6logos especifica ainda
que cumprem na integra os requisitos do Syllabus EC4** - “Training as a clinical chemist must involve
dedicated post-graduate study of at least 4 years, following a comprehensive and appropriate university
education of at least 5 years.” e a Diretiva Europeia para o Reconhecimento das Qualificagbes
Profissionais (Diretiva 2013/55/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro*? (cinco
anos de formagdo académica conducente ao grau de Mestre — MSc, seguidos de quatro anos de
experiéncia profissional tutelada, vulgo internato, e ainda a obrigatoriedade de renovar o titulo a cada
cinco anos). De realgar que a condigdo minima de acesso a Especialidade de Analises Clinicas exigida
pela Ordem dos Bidlogos € uma formagdo de 2° ciclo em é&reas do diagnéstico laboratorial e
considerados adequados, conducentes ao grau académico de Mestre (MSc). Estes mestrados

ministrados nas Faculdades de Ciéncias (Bioquimica Clinica, Imunologia Clinica, Microbiologia Médica)

0 Core competence for all subtypes of ErCLG titles, https://www.eshg.org/clg.0.html
1 Syllabus EC4 vs4 - Clin Chem Lab Med. 2012 Aug;50(8):1317-28; http://www.uems-sim.org/uems/01-PDF/BB 2012May_Final.pdf
12 Diretiva 2013/55/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 novembro de 2013
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e Farmacia (Analises Clinicas) permitem conferir aos estudantes uma formagdo multifacetada e
especializada na area do diagnéstico laboratorial. Assim, e a semelhanca das especialidades em
Anélises Clinicas — Ordem dos Farmacéuticos e em Patologia Clinica — Ordem dos Médicos, também
na especialidade em Analises Clinicas — Ordem dos Bi6logos (Regulamento n.° 87/2016 - Regulamento
de atribui¢do de Titulos de Especialista em Analises Clinicas, em Genética Humana e em Embriologia /
Reprodugdo Humana*?), é condigdo sine qua non uma experiéncia profissional tutelada com avaliagéo
final de, pelo menos quatro anos, abrangendo as quatro areas laboratoriais consideradas fundamentais:
Bioquimica, Microbiologia, Hematologia e Imunologia. O contetido formativo e competéncia técnico-
cientifica final é a que consta, na integra, no Syllabus EC4 estando por isso em plena concordancia
com a dos profissionais europeus com formacéo em ciéncias farmacéuticos e em biologia e bioquimica
(estes ultimos denominados de Science), especialistas em Laboratdrio Médico.

Sendo essencial a interligacao da Diretiva 2013/55/UE com o IMI, a Ordem dos Bi6logos encontra-se
também devidamente registada no Internal Market Information System (IMI), desde 2014.

O IMI foi desenvolvido pela Comissdo Europeia, em conjunto com os Estados-Membros da Uni&o
Europeia, para acelerar a cooperagdo administrativa a nivel transfronteirico. O IMI é utilizado em todos
os Estados-Membros do Espago Econémico Europeu, para a cooperagao administrativa prevista, entre
outras, na Diretiva relativa ao reconhecimento das qualificacdes profissionais da Diretiva 2013/55/EU,
tendo a Ordem dos Bidlogos tido varias solicitagdes por parte do National Health Service (NHS) do
Reino Unido, entre outros, para o reconhecimento das competéncias profissionais de varios dos seus

membros.

Sinopse, ponto 5:
A lei n.° 1/2015 de 8 de Janeiro consagra que um licenciado em Ciéncias Biolégicas com experiéncia de pelo menos dois anos
na respetiva area, pode ser responsavel por unidades de colheita, bancos de tecidos e células e os servigos responsaveis pela

sua aplicagéo.

5. A Ordem dos Bidlogos relembra também que segundo a Lei que Estabelece o regime juridico da
qualidade e seguranga relativa a dadiva, colheita, analise, processamento, preservagéo,
armazenamento, distribui¢do e aplicagdo de tecidos e células de origem humana (Lei n.° 1/2015 de 8 de
janeiro'* que procede a primeira alteragdo da Lei n.° 12/2009 de 26 de Margo®) um licenciado em
Ciéncias Biologicas, com experiéncia de pelo menos dois anos na area, pode ser responsavel pelas

unidades de colheita, bancos de tecidos e células e pelos servigos responsaveis pela sua aplicagéo.

13 Regulamento n.° 87/2016, Diario da Republica, 2.2 série - N.° 18, de 27 de janeiro
14 Lein.° 1/2015, Diario da Republica, 1.2 série - N.° 5, de 8 de janeiro
15 Lei n.° 12/2009, Diario da Republica, 1.2 série - N.° 60, de 26 de margo
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E de salientar que esta lei consagra nas alineas a) e d) do ponto 3.° do artigo 14.° que estes
profissionais tém como competéncias “Assegurar que os tecidos e células de origem humana
destinados a aplicagbes em seres humanos sejam colhidos, analisados, processados, armazenados,
distribuidos e aplicados em conformidade com o estabelecido na presente lei” e “Assegurar que as
actividades médicas, nomeadamente a seleccdo de dadores, a anélise dos resultados clinicos
laboratoriais, dos tecidos e células a aplicar, e a sua aplicagdo séo efectuadas sob a responsabilidade e

directa vigilancia médica.”

Sinopse, ponto 6:
Pela lei n.° 32/2006 de 26 de Julho, um licenciado em biologia, bioquimica, medicina ou farmacia pode ser responsavel de

laboratério em Centros de Procriagdo Medicamente Assistida.

6. A Ordem dos Bi6logos relembra que com base na alinea b), n.° 2 do artigo 30.° da Lei n.° 32/2006, de
26 de julho®®, o Conselho Nacional de Procriagdo Medicamente Assistida estabeleceu os Requisitos e
Pardmetros de Funcionamento dos Centros de Procriagdo Medicamente Assistida, revisto em julho de
2015"7.

Na alinea [.2.2. Equipa de _embriologia clinica do ponto 1.2 Recursos Humanos deste documento é

referido que “Nos centros dedicados a préatica das técnicas de fertilizagdo in vitro / microinje¢éo
intracitoplasmatica de espermatozoides, a equipa de embriologia clinica deve ser constituida por, pelo
menos, dois técnicos com grau de licenciatura ou superior nas areas de medicina, biologia, bioquimica
ou farmdcia, com treino especifico e tempo suficiente de experiéncia pratica em técnicas de PMA. De
entre 0s elementos da equipa, um deve ser designado como responsavel pelo laboratério, sendo-lhe

cometidas fungbes de supervisdo.”

Sinopse, ponto 7:

A maioria dos profissionais a desempenhar fungdes, entre as quais se inclui a interpretagdo e validagdo de resultados, nos
laboratérios de Genética Médica e nos laboratérios dos Centros de Procriagdo Medicamente Assistida possuem formagéao base
em Ciéncias Biolégicas. O mesmo acontecendo com muitos dos profissionais a desempenhar fungdes em Laboratérios de
Referéncia do Instituto Nacional de Salide Doutor Ricardo Jorge, bem como em servigos de patologia clinica dos hospitais

nacionais.

7. Dados da Sociedade Portuguesa de Genética Humana'® e da Secdo de Embriologistas Clinicos da

Sociedade Portuguesa de Medicina da Reproducdo®, permitem afirmar que cerca de 85% dos

1 ei n.° 32/2006, Diario da Republica, 1.2 série - N.° 143, de 26 de julho

17 Requisitos e Pardmetros de Funcionamento dos Centros de Procriagdo Medicamente Assistida — revisdo de julho de 2015;
http://www.cnpma.org.pt/Docs/Profissionais_Requisitos_CentrosPMA.pdf

8 Dados da Sociedade Portuguesa de Genética Humana (em anexo)

9 Dados da Segédo de Embriologistas Clinicos da Sociedade Portuguesa de Medicina da Reprodugao (em anexo)
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profissionais que desenvolvem atividade em laboratérios de genética/genética médica e nos
laboratérios dos centros de procriagdo medicamente assistida, nos setores publico e privado, tem como
formagao base as Ciéncias Bioldgicas. De igual modo, dados da Ordem dos Bidlogos e da Associagéo
Nacional de Bioquimicos permitem também referir que em muitos servigos de patologia clinica dos
hospitais nacionais, os profissionais TSS tém, na sua maioria, formag&o base em ciéncias biologicas.
Por sua vez, dados do Instituto Nacional de Saude Doutor Ricardo Jorge? referem que atualmente
existem cerca de 100 profissionais com formagao base em ciéncias biolégicas a desempenhar fungbes
em praticamente todos os seus departamentos técnico-cientificos, tanto nas vertentes de investigacao
como de laboratério.

Assim, a Ordem dos Bidlogos considera ser importante alertar para os seguintes factos:

a) A grande maioria dos departamentos, servicos, laboratorios ou unidades funcionais de
genética/genética médica do Sistema Nacional de Saude apenas tém, nos seus quadros,
profissionais com formagédo em Ciéncias Bioldgicas, muitos dos quais com elevado nivel de
responsabilidade.

b) Também em muitos servigcos de patologia clinica dos hospitais, unidades ou setores do Sistema
Nacional de Saude, sdo os profissionais com formagao de base em ciéncias biologicas, os mais
altamente especializados, e 0s que assumem a responsabilidade destas unidades de salde,
nomeadamente nas areas em que se realizam as tecnologias laboratoriais de maior sofisticacéo
e complexidade. A gestdo da qualidade laboratorial & também uma area primordial em que a
responsabilidade é assumida por estes profissionais especialistas.

c) A grande maioria dos departamentos técnico-cientificos do Instituto Nacional de Saude Doutor
Ricardo Jorge, entre os quais se incluem varios laboratérios nacionais de referéncia, tém nos
seus quadros inimeros profissionais com formagado em Ciéncias Bioldgicas, muitos dos quais
com elevado nivel de responsabilidade e responsaveis pela interpretagdo e validagdo de

analises bioldgicasiclinicas e testes genéticos.

Corolario:

Em fungdo do exposto é nosso entendimento que a proposta de Lei que regula o Ato em Salide, que muito
louvamos, deve ter como objetivo plasmar a realidade atual e perspetivar o futuro dos profissionais de salide em
Portugal e das suas competéncias. Assim, a referida proposta, de acordo com a fundamentagdo do presente

parecer ¢ da pronlncia enviada ao Exmo. Sr. Doutor Fernando Araujo, Secretario de Estado Adjunto e da

2 Dados do Instituto Nacional de Saude Doutor Ricardo Jorge;
http://www.insa.pt/sites/INSA/Portugues/ComIinf/Noticias/Paginas/BastonarioOBIRJ.aspx
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Saulde, aquando da consulta direta para apreciacdo do projeto de diploma em questdo, devera refletir a
integracdo e equiparagdo de todos os especialistas da Ordem dos Bidlogos e dos outros profissionais que

desempenham a mesma atividade e assumem as mesmas fungdes no SNS.

Relembramos, mais uma vez, a situacdo dos profissionais Técnicos Superiores de Saude dos ramos de

Laboratério e de Genética que sempre tiveram a competéncia de interpretacdo e de validagio e onde se incluem

os profissionais de formagéo de base em biologia, bioquimica ou ciéncias farmacéuticas.

Por seu turno, 0 Compromisso para o Desenvolvimento e a Sustentabilidade do Servigo Nacional de Satde em
preparacdo pelo Ministério da Salde com colaboragdo com as sete Ordens de Salde, prevé a criagdo das
“carreiras em saude” que irdo substituir a carreira dos Técnicos Superiores de Saude (TSS), as quais tém como
base as especialidades das respetivas Ordens de Salde, nomeadamente a Ordem dos Bi6logos e a Ordem dos
Farmacéuticos. Essas carreiras, ao substituirem de facto as carreiras dos TSS, devem ser feitas sob a base da
garantia da igualdade de competéncias que os profissionais bidlogos, bioquimicos e farmacéuticos sempre

tiveram no SNS nos Ramos de Laboratdrio e de Genética.

Ao impossibilitar os especialistas em saude da Ordem dos Biélogos de validar e interpretar analises e testes,
estd o Ministério da Salde a criar graves desigualdades entre os profissionais titulados por esta associa¢do
profissional e os profissionais titulados por outras associagdes profissionais que exercem nos mesmos moldes a
sua atividade no SNS desempenhando fungdes, em tudo idénticas, ferindo, assim, principios constitucionais em
matéria de igualdade entre cidad&os, liberdade de escolha de profisséo e condi¢des de igualdade no acesso a

funcdo publica.

IV. Proposta de alteragdo a incluir no Diploma que regula o Ato em Salde

Pelas razdes expostas considera a Ordem dos Biélogos que devera ser retificado o seguinte artigo:

Artigo 2.° - Alteragdo da redagao proposta, mantendo a redagao originalmente apresenta, por quanto considera
a Ordem dos Bi6logos que a definigdo de ato do bidlogo agora proposta cria enormes desigualdades entre os

seus profissionais e outros profissionais que desempenham as mesmas fungdes no SNS. Propondo o seguinte

articulado:
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Artigo 2.°
Definigao de ato do bidlogo

1. O ato do bidlogo consiste na planificagio e execucido de todas as fases do processo analitico que
englobam a preparacdo, execugdo, interpretacio e validagdo de anilises bioldgicas, de testes
genéticos, de analises e técnicas de procriagio medicamente assistida e de analises ambientais e

alimentates, quando praticados por bidlogos.

2. Constitui ainda atos do bidlogo as atividades técnico-cientificas de ensino, formagio,
investigacdo, gestao da qualidade e consultoria promovendo a qualidade dos servicos de satde,

quando praticados por bidlogos.

V. Consideragées Finais

Em conclusdo, a Ordem dos Bidlogos entende dever enaltecer o excelente e exaustivo trabalho de todas as
Ordens de Saude em Portugal ao assumirem a responsabilidade do cumprimento das normativas de formagéo e
registos europeus dos profissionais de salde, ajustando todos os seus processos de certificacdo e formacéo
profissional especializada, estando harmonizados com os processos Europeus de Registo, Certificacdo e
Formagao Especializada dos profissionais de saude.

Enaltece, também, o excelente trabalho de conjugacdo do contributo das Ordens Profissionais nesta matéria,
para o qual desejamos associar-nos de forma positiva, eficaz e rigorosa, ndo apenas refletindo o estado atual da
arte, mas aproximando como € exigido 0 nosso pais as praticas comuns na maior parte dos paises da Unido

Europeia.

Com os melhores cumprimentos,

)

/Qr/’T

José Matos
Bastonario da Ordem dos Bidlogos
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